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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Auditoria elaborado pela Comissão de Avaliação Externa
relativamente à unidade orgânica Instituto Politécnico Da Guarda
2. da instituição de ensino superior / entidade instituidora Instituto Politécnico Da Guarda
3. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2014/02/27
4. decide: Certificar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
5. por um período de (em anos): 1
6. Condições (Português)
São definidas condições a satisfazer no prazo de um ano e no prazo de dois anos, que estão
discriminadas no campo de "Fundamentação".

There are conditions to be met within one year and two years, specified in the field "Justification"
7. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide certificar condicionalmente o sistema interno de garantia da
qualidade do Instituto Politécnico da Guarda, pelo período de um ano, em concordância com a
fundamentação e recomendação da Comissão de Avaliação Externa. 

Condições a satisfazer no prazo de um ano: 

• Definir especificamente as áreas de desenvolvimento de ID assumidas pela instituição no seu
enunciado estratégico, de modo a que a investigação e desenvolvimento constitua parte integrante
do SIGQ.

• Desenvolver a clarificação da política da qualidade na ID. Clarificar o tipo de ajustamento adotado
na política institucional para a investigação e desenvolvimento face às orientações estabelecidas
pela Fundação para a Ciência e Tecnologia.

• Analisar a coordenação entre a UDI e os Conselhos Técnico-Científicos, e introduzir as medidas
necessárias para garantir a coerência e articulação da ação das unidades orgânicas com a UDI.

• Garantir o acesso ao repositório nacional (RCAAP) para as publicações científicas. Avaliar a
definição de uma política de auto arquivo.

• Formalizar e consolidar a monitorização da qualidade da ID a nível institucional.

• Reforçar a participação formal e representativa de elementos da envolvente socioeconómica e
cultural no sentido do melhor ajustamento da política de investigação e desenvolvimento ao contexto
da missão regional.

• Implementar as demais recomendações da CAE relativas à eficácia dos órgãos de gestão, à
construção e discussão de planos e balanços da qualidade sectoriais e à focalização da participação
dos agentes internos e externos.
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Condições a satisfazer no prazo de dois anos: 

• Apresentar um relatório que evidencie a eficácia das medidas tomadas face às recomendações a
cumprir no prazo de um ano. Considera-se que, face à complexidade associada aos aspetos de
conceção, e pelo tempo necessário para que se possa dispor de resultados para análise, é necessário
efetuar a avaliação da eficácia das referidas medidas após o prazo de 2 anos.
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